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PREFEITURA MlJJNICl'PAL DE TAOUARITINGA 
1 -

ESTADO DE SAO PAULO 

''.pRE !?�!TORA MtJl� ICI-P,U -DE T.i\QUi\.RI'!:D·IGA' 
. DEC�TO 1�2 2.lJ-911 !)E 30, DE �R.ll DE 1.,993 
�Dispoe sobre ;a abertura de um c:rldito supleme11tar no 

·valor de Cr$750 .ooo .ooo ,oo (Se tece· tos e cj nquenta mj,J hÕes de cru.zeiros) � 
:dá outras providências.; 

• 

O SElffiOR DR.ANTONIO CARLOS NUNES D.A. SILVA, PREFEITO MUlfICIPAL DE TAQUARl 
TINGA, Usando da.a atribuições que a Lei Jbe confere, e 
CONSIDERANDO a ne cessidade de prdm.over o reforço de aaJ.dos de dotações / 
nos teimos do art.7Q da. Lei Fedeik.J. n2 4.320/64, 

. D� C R E T A: 
Artigo 12 - l'ica aberto na contadoria do Se1•viço Au

tônomo de Ágiia e Esgoto de Taqwd-itinga, um crédito suplementar no valor 
de �$750.ooo.ooo,oo (Setecentos á cinquenta milhões de cru.zeiros) para 
suplementação das seguintes dotagões do orçamento Vigente: 

01-SERVIÇO AUTÔlfOMO DE 1G;U.A E ES,GOTO 

3.1.1.3.13760322.002 
3.1.3.2.13760322�002 
3.2.5.2.13764952.003 

. , 

. 

J.l.3.1.13764482.005 

3.1.2.0.13764472.006 

3.1 .3 .2 .13764482.007 

3.1.2.0.13764472,008 

01-02-nr.rtsio Fir�A!TCEI&� .. 
' se e 

Obriga.çoes Patronais • • • • •  Cr$ 
Outfos Sez·v .Encargos • • •  � .Cr$ 
Pe . i onia tas ••••••••••••• Cr$ 

01-03-DIV SÃO �CliIC.ii 
R eraça.o Serv .PessoaiSCr$ 

01-04-Dl:,.wr �INSTAL..\Ç�ES PREDI1\.Iq 
Material de Consumo •• •• • • �$ 

01-05-DIVlP.EDES DE 1GUA E ESGOTO 
OUtros Serv .Ericargos •• • •• Cr$ 

01.06-DI'V"�SÃO :qE PRODUÇ!O 
Material de Consum.o •• • •• •  Cr$ 

60.000.000,00 
100.000.000,00 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

l00.000.000,00 

350.000.000,00 

100.000.000,00 
1 a • . 

Dr An' Carlos 1· ries da Silva 

Pu.blicado e Registra.ão na Secre aria da Prefei �- il.-ti.runic pal de Taquari
ti nga, na da.ta supra. 

C;1. 1'/J /' 
------+------
Vera Luci� Gibertoni Boschini 
Dj x·etora F Secretaria 
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